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I-El N',3.881, DE 24 DE tr_\'ERt-tRO DE 2025

Altera o número de vagas do cargo de
provimento efetivo de Tesourçiro previsto
na Lei Municipal n' 1.319/1992, que dispõe
sobre os quadros e funções públicas do
munícipio e estabelece o Plano de Carreira
dos Servidores.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art. LL4 daLçi Orgânica, faz saber que a
Câmara de Vereadores apÍovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o Fica alterado no Art.3o da Lei Municipal n' 1.319/1992 o número de vagas
do cargo de provimento efetivo de Tesoureiro, que passa a ser o seguinte:

DENOMINAÇÀO DÀ CATEGORIA FLINCiONAL N" DE CARGOS PAI}RAO

Tesoureiro 02 08

Art.2 Ficam inalteradas as atribuições, as condições de trabalho e requisitos para
provimento contidos na Lei de criação do respectivo cargo.

Art. 3" As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta da
dotação orçamentiâria própria.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 24 de
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Prefeito Municipal


